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Agravo de Instrumento nº 0001419-42.2015.815.0000 - 8ª Vara Cível da Capital.
Relator: Des. José Aurélio da Cruz.
Agravante: ESMALE – Assistência Internacional da Saúde Ltda
Advogado:  José  Areias  Bulhões,  Thaís  Malta  Bulhões  Campelo  e  Sérgio  de
Figueiredo Silveira
Agravado: Maria Luiza Moreno Praxedes Moreira
Advogado: Maria de Lourdes Bezerra de Lima

DECISÃO MONOCRÁTICA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PLANO DE SAÚDE
- NEGATIVA DE COBERTURA - PROCEDIMENTO
DE  URGÊNCIA  -  FUNÇÃO  SOCIAL  DO
CONTRATO  -  DESNECESSIDADE  DE
OBSERVÂNCIA  DO  PERÍODO  DE  CARÊNCIA  -
ENTENDIMENTO  JURISPRUDENCIAL  -  EFEITO
SUSPENSIVO - AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS
LEGAIS - INDEFERIMENTO.

- Havendo negativa da empresa operadora de plano
de  saúde  em  atender  ao  procedimento  médico
solicitado  com  urgência,  invocando  cláusula  de
carência,  deve  o  julgador  superar  eventuais
limitações contratuais e agir na preservação da vida
do  ser  humano  com  a  saúde  extremamente
fragilizada,  fazendo  aplicar  a  Lei.  (TJPB;  AC
001.2008.024.659-6/001; Rel. Des. Romero Marcelo
da Fonseca Oliveira; DJPB 25/01/2011; Pág. 6).

Vistos, etc.

Cuida-se de Agravo de Instrumento interposto por ESMALE –
Assistência  Internacional  da  Saúde, em  face  de  decisão  interlocutória
proferida pelo Juízo da 8ª Vara Cível da Comarca da Capital (fls. 55/57), nos
autos da Ação de Obrigação de Fazer c/c Cobrança e com Pedido de Liminar
Inaudita Altera Pars ajuizada por Maria Luiza Moreno Praxedes Moreira em
desfavor da recorrente.

Na  decisão  recorrida,  a  Magistrada  a  quo deferiu  a
antecipação de tutela pretendida, para determinar que a recorrente “autorize,
de  imediato,  a  internação  da  promovente,  conforme  prescrito  pelo  laudo
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médico (fl.06),  fornecendo o tratamento necessário,  dentro  de 24 (vinte  e
quatro)  horas da ciência dessa decisão,  sob pena de incidência de multa
diária  de  R$  500,00  (quinhentos  reais),  sem prejuízo  de  outras  sanções
cabíveis na espécie, inclusive penais.”

Inconformado,  o  recorrente  afirma,  em  suma,  que  o
procedimento médico a que deve se submeter a autora não se inclui dentre
as  hipóteses  de  urgência  médica,  estando  impossibilitada,  assim,  a  sua
internação, dado o descumprimento do prazo contratual de carência.

Liminarmente, pugna pela atribuição de efeito suspensivo.

É o relatório.

Decido.

Em suma, a autora/recorrida alega que é cliente da recorrente
desde  07/10/2014  e  que  no  dia  26/02/2015  precisou  ser  internada  de
urgência  no  Hospital  Memorial  da  Capital,  pelo  fato  de estar  com  sinais
tomográficos sugestivos de pielonefrite aguda à direita (infecção grave
no rim direito.(fl. 48)

Diante desse contexto, a autora procurou o Plano de Saúde,
ora  agravante,  através  do  protocolo  nº  8669620215,  a  fim  de  que  fosse
internada, porém não fora autorizada, sob o fundamento de que ainda não
teria cumprido o prazo contratual de carência. Postulou, em razão disso, a
antecipação  de  tutela,  para  o  fim  compelir  o  recorrente  “a  autorizar  a
internação clínica, conforme constatado no Laudo Médico anexo”.

Na  decisão  agravada,  o  Juízo  a  quo  deferiu  o  pedido  de
antecipação de tutela, nos seguintes termos:

“Entretanto, é oportuno registrar que a fixação de prazos de
carência em contratos de plano de saúde é expressamente
autorizada pelo art. 12, V, da Lei 9.656/98. Todavia, a própria
Lei  9.656/98,  em  seu  art.  35-C,  excepcionou  a  regra  da
possibilidade  de  negativa  de  atendimento  decorrente  da
carência  contratual,  ao  estabelecer  a  obrigatoriedade  de
cobertura ao atendimento nos casos de emergência, urgência,
ou de planejamento familiar.
Assim, comprovado o caráter de urgência do procedimento,
decorrente do estado de saúde de alto risco da promovente,
conclui-se que se subsume na hipótese no inciso II do art. 35-
C  da  Lei  9.656/98,  sendo  obrigatória  a  cobertura  do
atendimento.
Tenho, pois, que, diante da cognição sumária caracterizadora
das  decisões  prefaciais,  as  provas  coligidas  aos  autos,
sobretudo  a  indicação  médica  de  fls.  06,  demonstram
quantum satis o preenchimento dos requisitos necessários à
concessão  da  tutela  antecipatória,  ao  passo  que  também
restou demonstrada a probabilidade de danos irreparáveis à
saúde da promovente e do nascituro, caso lhe seja negado
esse direito fundamental.
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ISTO POSTO, DEFIRO A TUTELA ESPECÍFICA, para que a
SMILE  autorize,  de  imediato,  a  internação  da  promovente,
conforme  prescrito  pelo  médico  (fl.06),  fornecendo  o
tratamento necessário, dentro de 24 (vinte e quatro horas) da
ciência dessa decisão, sob pena de incidência de multa diária
de  R$  500,00  (quinhentos  reais),  sem  prejuízo  de  outras
sanções cabíveis na espécie, inclusive penais.”

Pois bem.

Inicialmente,  deve  ser  destacado  que  os  planos  de  saúde
apresentam uma função social, que é a garantia da prestação de serviços
médicos e hospitalares aos segurados em virtude de qualquer evento futuro
e incerto.

Dessa  forma,  em  princípio,  a  não  cobertura  de  um
procedimento  de  urgência  do  segurado  afronta  a  finalidade  básica  do
contrato, uma vez que o seu fim é garantir a prestação de serviços médicos
ao usuário.

Ressalte-se, a propósito, que a jurisprudência é unânime no
sentido  da  impossibilidade  de  exigência  da  carência  contratual,  quando
configurada situação de urgência,  como, aliás, aparentemente se revela a
hipótese dos autos:

COMINATÓRIA  -  PLANO  DE  SAÚDE  -  RELAÇÃO  DE
CONSUMO - SITUAÇÃO EMERGENCIAL CONFIGURADA -
EXIGÊNCIA  DE  CARÊNCIA  -  IMPOSSIBILIDADE  -
INTELIGÊNCIA  DO  ART.  12  DA  LEI  9.686/98  -  VIDA  E
SAÚDE - BENS SUPREMOS. - Se, por meio de contrato de
adesão,  a  autora  buscou  atendimento  médico  hospitalar
oferecido pela ré, não há dúvidas de que a relação existente
entre as partes é de consumo, sujeitando-se às normas do
CDC. – Em casos de urgência e emergência, tem-se que a Lei
6.586/99,  em  seu  art.  12,  não  estabeleceu  nenhum  outro
requisito ou condição, senão o cumprimento do prazo máximo
de carência de 24 horas. - A vida e a saúde das pessoas são
bens  jurídicos  de  valor  inestimável  e,  por  isso  mesmo,
tutelados  pela  Constituição  da  República  (artigos  196  e
seguintes),  não  podendo,  bem  por  isso,  submeter-se  a
entraves  de  qualquer  espécie.  (TJMG  –  1.0024.07.549913-
7/001(1). Relator: TARCISIO MARTINS COSTA. Publicação:
08/03/2010). 

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  SEGUROS.  PLANO  DE
SAÚDE.  INTERNAÇÃO.  REALIZAÇÃO  DE  CIRURGIA
ORTOPÉDICA.  DEFERIMENTO.  PRESENÇA  DA
VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES. NECESSIDADE DE
URGÊNCIA. CONCESSÃO DO PROVIMENTO. ART. 273 DO
CPC. 1. Os planos ou seguros de saúde estão submetidos às
disposições do Código de Defesa do Consumidor,  enquanto
relação  de  consumo atinente  ao  mercado  de  prestação  de
serviços médicos. Isto é o que se extrai da interpretação literal
do  art.  35  da  Lei  9.656/98.  2.  O  objeto  do  litígio  é  o
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reconhecimento da cobertura pretendida, a fim de que a parte
agravante possa efetuar o tratamento cirúrgico, determinado
por indicação médica, diante da necessidade de procedimento
na  coluna  lombosacra.  Tratamento  médico  cirúrgico
necessário para que a parte autora tenha qualidade de vida e
retome a sua jornada normal de vida. 4. No caso em exame
estão  presentes  os  requisitos  autorizadores  da  tutela
antecipada  concedida,  consubstanciado  no  risco  de  lesão
grave e verossimilhança do direito alegado, não se podendo
afastar  o  direito  da  parte  agravante  de  discutir  acerca  da
abrangência do seguro contratado, o que atenta ao princípio
da função social do contrato. 5. Tutela que visa à proteção da
vida,  bem  jurídico  maior  a  ser  garantido,  atendimento  ao
princípio da dignidade humana. Dado provimento, de plano,
ao  agravo  de  instrumento.  (Agravo  de  Instrumento  Nº
70038552964,  Quinta Câmara Cível,  Tribunal  de Justiça do
RS,  Relator:  Jorge  Luiz  Lopes  do  Canto,  Julgado  em
01/09/2010).

Não destoa a jurisprudência desta E. Corte:

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  -  PLANO  DE  SAÚDE  -
NEGATIVA  DE  COBERTURA  -  PROCEDIMENTO  DE
URGÊNCIA  -  FUNÇÃO  SOCIAL  DO  CONTRATO  -
DESNECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DO PERÍODO DE
CARÊNCIA  -  ENTENDIMENTO  JURISPRUDENCIAL  -
EFEITO SUSPENSIVO - AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS
LEGAIS - INDEFERIMENTO. - Havendo negativa da empresa
operadora de plano de saúde em atender  ao procedimento
médico  solicitado  com  urgência,  invocando  cláusula  de
carência,  deve  o  julgador  superar  eventuais  limitações
contratuais e agir na preservação da vida do ser humano com
a  saúde  extremamente  fragilizada,  fazendo  aplicar  a  Lei.
(TJPB;  AC  001.2008.024.659-6/001;  Rel.  Des.  Romero
Marcelo  da  Fonseca  Oliveira;  DJPB  25/01/2011;  Pág.  6).
Vistos, etc. (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº
20130256720148150000, - Não possui -, Relator DES SAULO
HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES , j. em 28-11-2014)

Sublinhe-se, ademais, que a concessão do pleito em favor da
agravada não se reveste de irreversibilidade, pois no caso de improcedência
da  demanda,  a  seguradora  será  ressarcida  pelo  que  dispendeu  com  a
internação e tratamento da paciente.

Por  ora,  o  que  não  se  pode  permitir  é  a  negativa  de
tratamento  de  saúde  da  recorrida,  demonstrada  sua  necessidade,  sob
pretexto de irreversibilidade ou inexistência de urgência para a realização do
procedimento. Em situação semelhante, esta Corte já decidiu:

APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO DO CONSUMIDOR. PLANO DE
SAÚDE.  PROCEDIMENTOS MÉDICOS.  CÁLCULO RENAL.
Uretero-renolitotrip sai com implante de catéter ureteral duplo
j,  em  decorrência  de  litíase  ureteral  terminal  esquerdo.
Posterior retirada de catéter. Indicação médica em caráter de
urgência.  Risco  de  vida  em  razão  da  demora.  Recusa  do
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plano  de  saúde.  Prazo  de  carência.  Exigência.  Cláusula
contratual.  Código  de  Defesa  do  Consumidor.  Provimento
negado. São facultadas às cooperativas médicas a oferta, a
contratação e a vigência dos produtos de que tratam a Lei dos
planos de saúde,  respeitadas as  respectivas  amplitudes  de
cobertura  definidas  no  plano-referência,  sobretudo  o
atendimento imediato, com prazo de carência máximo de vinte
e  quatro  horas  para  a  cobertura  nos  casos  de  urgência  e
emergência.  Havendo  negativa  da  empresa  operadora  de
plano  de  saúde  em  atender  ao  procedimento  médico
solicitado com urgência, invocando cláusula de carência, deve
o julgador superar eventuais limitações contratuais e agir na
preservação  da  vida  do  ser  humano  com  a  saúde
extremamente fragilizada,  fazendo aplicar  a Lei.  (TJPB;  AC
001.2008.024.659-6/001;  Rel.  Des.  Romero  Marcelo  da
Fonseca Oliveira; DJPB 25/01/2011; Pág.6).

Assim, à vista dessas considerações, mormente em razão da
ausência  dos  pressupostos  legais,  INDEFIRO  O  PEDIDO  DE  EFEITO
SUSPENSIVO,  para  manter  os  efeitos  da decisão agravada em todos os
seus termos.

COMUNIQUE-SE  COM  URGÊNCIA o  inteiro  teor  desta
decisão  ao  Juízo  prolator  do  decisum  agravado,  oportunidade  em  que
deverão ser solicitadas as informações de estilo, ressaltando-se, inclusive,
sobre o cumprimento da regra do art. 526, caput1, do CPC.

INTIME-SE a  parte  agravada  para  oferecer  resposta  ao
presente  recurso,  facultando-lhe  juntar  a  documentação  que  entender
necessária.

Após,  independentemente  de  nova  conclusão  e  do
cumprimento  das  referidas  providências,  REMETA-SE o  feito  à  Douta
Procuradoria de Justiça, conforme dispõe o art. 527, VI2, do CPC.

Publique-se. Intime-se.                  
                        

João Pessoa, 17 de março de 2015.

Desembargador JOSÉ AURÉLIO DA CRUZ

Relator
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